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Vitória (ES), quarta-feira, 18 de Março de 2026.

PORTARIA Nº 095-S, DE 17 DE MARÇO DE 2026.

Designa a Comissão de Seleção da Gestão do 
Hospital e da Policlínica do Complexo de Saúde 
Norte, cuja transferência do gerenciamento do 
Hospital se dará Chamamento Público destinado 
à seleção de Organização Social que apresentar a 
melhor Proposta Técnica e Financeira e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE,no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 46, alínea 
“o” da Lei nº 3043, de 31 de dezembro de 1975, o 
Decreto nº 007-S, de 02.01.2025, e, tendo em vista 
o processo nº 2025-W4NM3, e,

CONSIDERANDO

a necessidade de assegurar os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
eficiência, isonomia e segurança jurídica nos 
processos de seleção de Organizações Sociais no 
âmbito da Secretaria de Estado da Saúde;

a necessidade de disciplinar formalmente a atuação 
da Comissão de Seleção responsável pela condução 
do Processo de Chamamento Público para celebração 
de Contrato de Gestão,

RESOLVE

Art.1º INSTITUIR Comissão de Seleção, 
com a finalidade de conduzir o PROCESSO DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO destinado à seleção 
de Organização Social que apresentar a melhor 
Proposta Técnica e Financeira, visando à celebração 
de Contrato de Gestão, cujo objeto consistirá na 
gestão do Hospital e da Policlínica do Complexo de 
Saúde Norte, nos termos do Edital e da legislação 
aplicável.

Art.2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados 
para, sob a coordenação do primeiro membro, 
integrarem a Comissão de Seleção de que trata o 
art. 1º desta Portaria:

NOME N° FUNCIONAL SETOR
Adilson Pazito 

Serra 3635252 SESA - SSEC - 
GECORC

Antônia Jeane 
Alves de Souza 3907511 SESA - SSAFAS

Fernanda 
Miranda Pereira 389009 SESA - SSERAS

Gabriel Galvão 4846842 SESA - SSAFAS - 
GEAT

Georgia Lopes de 
Miranda Loura 3316645 SESA - SSERAS

Gilberto Vieira de 
Rezende 2626748 SESA - SEPLANTS

Juliele Falcão 
Rabelo 5014727 SESA - SSAS - 

GEPORAS
Kely Cristina Pereira 
da Silva Wernesbach 2902206 SESA - SSAS - 

GAAE
Liliane Santos 

Lacerda 4927184 SESA - SSAS

Maycon Cruz 
Silva 4162021 SESA - SSAFAS 

- GTI

Odilene Pereira 
Locatelli 3902994 SESA - SSAS - 

GGH
Patrícia Pitanga 

Bertocchi 2643669 SESA - SSAFAS - 
GERH

Art.3º A Comissão de Seleção ficará vinculada 
administrativa e funcionalmente ao Subsecretário de 
Estado de Contratualização, atuando com autonomia 
técnica no exercício de suas atribuições, sendo 
composta por 12 (doze) servidores da Secretaria de 
Estado da Saúde - SESA.

Art.4º Compete à Comissão de Seleção, no âmbito 
do Processo de Chamamento Público:

I.receber os documentos de habilitação, propostas 
e Programas de Trabalho apresentados, procedendo 
à abertura dos envelopes na data, horário e local 
estabelecidos no Edital, com registro formal em 
ata circunstanciada de todos os atos praticados;

II.analisar, avaliar, julgar e classificar as propostas 
e Programas de Trabalho apresentados, observando 
rigorosamente os critérios técnicos, administrativos, 
operacionais e financeiros definidos no Edital e em 
seus anexos;

III.deliberar sobre a habilitação ou inabilitação 
das entidades participantes, bem como declarar o 
resultado final do Processo de Seleção, indicando 
a Organização Social vencedora;

IV.receber, instruir, analisar e decidir requerimentos, 
impugnações, pedidos de esclarecimento e recursos 
administrativos apresentados no curso do certame, 
garantindo o contraditório e a ampla defesa, nos 
termos editalícios;

V.prestar informações, orientações e esclarecimentos 
às entidades interessadas, exclusivamente pelos 
canais institucionais definidos no Edital, assegurando 
tratamento isonômico e padronizado;

VI.realizar, sempre que necessário, diligências 
técnicas, administrativas ou financeiras, inclusive 
para verificação da autenticidade de documentos, 
validação de informações e esclarecimento de 
inconsistências relevantes ao julgamento;

VII.organizar, agendar e acompanhar as visitas 
técnicas solicitadas pelas entidades interessadas, 
observados os prazos, critérios e condições 
estabelecidos no Edital;

Art.5º Ao Coordenador da Comissão, além das 
atribuições comuns aos demais membros, compete 
coordenar, orientar, apoiar e supervisionar todas 
as ações concluídas e em andamento no âmbito 
do Processo de Chamamento Público, assegurando 
a regularidade procedimental, a observância 
dos prazos, a uniformidade das decisões e o fiel 
cumprimento das disposições legais, regulamentares 
e editalícias.

Art.6º A Comissão de Seleção exercerá suas 
atribuições até a conclusão integral do Processo de 
Chamamento Público, inclusive quanto ao julgamento 
definitivo de eventuais recursos administrativos.
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Art.7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado.

Vitória, 17 de março de 2026.

TYAGO RIBEIRO HOFFMANN
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 1749827

PORTARIA Nº 094-S, DE 17 DE MARÇO DE 2026.

Exonera servidora.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 65, da Lei 
Complementar nº 46, de 31 de janeiro de 1994,

RESOLVE

EXONERAR, a partir de 12 de março de 2026, de 
acordo com o artigo 61, parágrafo 2º, alínea “a”, 
da Lei Complementar nº 46, de 31 de janeiro de 
1994, CLEDILUCE SANTANA, Número Funcional 
456072, do cargo de provimento em comissão de 
Chefe de Núcleo de Trabalho Hospitalar A de Apoio 
Diagnóstico, do Hospital Estadual Infantil Nossa 
Senhora da Glória - HEINSG, referência QCE-05, da 
Secretaria de Estado da Saúde - SESA.

Vitória, 17 de março de 2026.

TYAGO RIBEIRO HOFFMANN
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 1749994

PORTARIA Nº 096-S, DE 17 DE MARÇO DE 2026.

Exonera servidora.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 65, da Lei 
Complementar nº 46, de 31 de janeiro de 1994,

RESOLVE

EXONERAR, a partir de 17 de março de 2026, de 
acordo com o artigo 61, parágrafo 2º, alínea “a”, da 
Lei Complementar nº 46, de 31 de janeiro de 1994, 
LARISSA SILVA SILVEIRA CURITIBA, Número 
Funcional 2746247, do cargo de provimento em 
comissão de Agente de Serviço I, referência QCE-07, 
da Secretaria de Estado da Saúde - SESA.

Vitória, 17 de março de 2026.

TYAGO RIBEIRO HOFFMANN
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 1749996

RESUMO DO TERMO DE DOAÇÃO COM 
ENCARGOS Nº 030/2026

DOADOR: Secretaria de Estado da Saúde - SESA.
DONATÁRIO: Município de GUAÇUI.
OBJETO: Doação de bem móvel, abaixo especificado:
PATRIMÔNIO, DESCRIÇÃO, VALOR:
VEÍCULO I/FIAT DUCATO CARGO, Conservação: 
Ótimo, valor R$ 349.500,00(Trezentos e quarenta e 
nove mil e quinhentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 16/03/2026
PROCESSO Nº 2026-BWB7C
TYAGO RIBEIRO HOFFMANN

Secretário de Estado da Saúde
Protocolo 1748802

RESUMO DO TERMO DE DOAÇÃO COM 
ENCARGOS Nº 031/2026

DOADOR: Secretaria de Estado da Saúde - SESA.
DONATÁRIO: Município de MONTANHA.
OBJETO: Doação de bem móvel, abaixo especificado:
PATRIMÔNIO, DESCRIÇÃO, VALOR:
VEÍCULO I/FIAT DUCATO CARGO FLASH AMB, 
Conservação: Ótimo, valor R$ 349.500,00(Trezentos 
e quarenta e nove mil e quinhentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 16/03/2026
PROCESSO Nº 2026-QCLK5
TYAGO RIBEIRO HOFFMANN

Secretário de Estado da Saúde
Protocolo 1748807

RESUMO DO 37º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE GESTÃO Nº 001/2023 - HEUE.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde 
- SESA.
CONTRATADA: Associação Evangélica Beneficente 
Espírito Santense - AEBES.
OBJETO: - O presente Termo Aditivo tem por 
objeto o ajuste de contas ao Contrato de Gestão 
nº 001/2023, conforme o previsto no artigo 65, II, 
“d”, da Lei 8.666/93, e mediante autorização do 
ordenador de despesa, consoante as justificativas de 
natureza técnica e econômico-financeira constantes 
no processo (peças #2703 à #2712).
VALOR: R$ 12.207.956,00 (doze milhões, 
duzentos e sete mil, novecentos e cinquenta e seis 
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Programa de Trabalho: 
20.44.901.10.302.0061.2184 - MANUTENÇÃO DA 
REDE HOSPITALAR PRÓPRIA - Despesas de Exercícios 
Anteriores
UG: 440901 - FES
Natureza de Despesa: 335092 - Contrato de 
Gestão
Fontes de Recursos: 1500100200
Plano Orçamentário: 000923

PROCESSO Nº 2021- 6081G
HEBER DE SOUZA LAUAR
Subsecretário de Estado de Contratualização em 
Saúde - SSEC.

Protocolo 1748885

RESUMO DE ORDEM FORNECIMENTO/SERVIÇO.

CONTRATANTE:  Superintendência Regional de 
Saúde de Vitória - SRSV.

CONTRATADA:    ICAFÉ COMERCIAL LTDA
CNPJ: 57.925.482/0001-08
ORDEM DE FORNECIMENTO: N.º 
2026.000070.44929.05
PROCESSO - 2025-N08ZB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PÓ DE CAFÉ
VALOR - R$ 8.775,00
(Oito mil setecentos e setenta e cinco reais)

Em 17 de Março de 2026.

ALEXSANDRO DE MORAES VIMERCATI
Superintendente Regional de Saúde de Vitória.

Protocolo 1749591
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